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O presente relatório tem como finalidade orientar a proposta de implantação de indústrias na 

área urbana de Londrina localizada junto à Bacia Hidrográfica do Ribeirão Jacutinga. Justifica-se esta 

proposta aos seguintes aspectos: 

a) Possibilita a ampliação dos tipos de atividade e opções de localização de novas indústrias na área 

urbana sem alterar os limites das zonas industriais já definidas pela Lei municipal de Uso e Ocupação 

do solo (lei Mun. nº 12.236/2015); 

b) Não interfere nos instrumentos de controle dos impactos negativos sobre o ambiente natural e 

construído;  

c) Possibilita a atualização da legislação em relação ao contexto socioeconômico e à realidade do 

município. 

Atualmente, a legislação urbana de Londrina impõe diversas restrições para a atividade 

industrial, seja pela necessidade de preservação dos recursos naturais, seja pela proximidade de áreas 

residenciais ou mesmo pela disponibilidade de terrenos com atributos adequados para este uso. 

FIGURA 01: Zonas Industriais e Condicionantes Ambientais na Área Urbana de Londrina 

 

Fonte: IPPUL, 2017 
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A malha urbana de Londrina encontra-se confinada entre três grandes áreas de importância 

ambiental: ao sul, a Unidade de Conservação “Parque Estadual Mata dos Godoy” e a Bacia Hidrográfica do 

Ribeirão Cafezal (manancial de abastecimento de Londrina); ao norte a Bacia Hidrográfica do Ribeirão 

Jacutinga (manancial de abastecimento de Ibiporã). Em vários trechos, há fragmentos de mata nativa e 

grandes porções de Áreas de Preservação Permanente por declividade acentuada. Esta condição amplia a 

necessidade de controle sobre a ocupação industrial de terrenos inseridos no perímetro urbano. 

De acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano (Lei nº 12.236/2015) as zonas 

industriais são classificadas em ordem decrescente de restrições, do seguinte modo: 

Art. 115. As zonas industriais destinam-se, exclusivamente, à implantação de 

indústrias, conforme suas restrições, e são classificadas em:  

I. Zona Industrial 1 (ZI-1): destinada à implantação de indústrias de categoria IND-D; 

II. Zona Industrial 2 (ZI-2): destinada à implantação de indústrias de categorias IND-D 

e IND-C;  

III. Zona Industrial 3 (ZI-3): destinada à implantação de indústrias de categorias IND-

D, IND-C e IND-B e;  

IV. Zona Industrial 4 (ZI-4): destinada à implantação de indústrias de categorias IND-

D, IND-C, INDB e IND-A. 

Com vistas à futura implantação de indústrias em Londrina, há três grandes Zonas Industriais 

dos tipos ZI-1, ZI-2 e ZI-3, com área disponível. Porém, a maior área de ZI-4, única zona onde seriam 

permitidas empresas de grande porte da categoria IND-A, está localizada ao sul da área urbana em 

sobreposição à Zona de Amortecimento da Mata do Godoy, o que levou ao impedimento de novos 

empreendimentos neste local.  

Como consequência a maior parte das áreas receptivas se localiza na porção norte da cidade. 

Embora o zoneamento permita diversos tipos de indústrias naquela região, os tipos IND-A não são 

contemplados e não se encontra condições urbanísticas e ambientais igualmente favoráveis para sua 

implantação em outras partes da cidade.  

Como exemplo, essas condições favoráveis referem-se a: 

a) pré-existência de acessos diretos a ferrovias, rodovias e vias estruturais que facilitem o acesso de 

matéria-prima e escoamento de produtos, como o futuro Contorno Norte e sua ligação à PR-445;  

b) proximidade entre zonas industriais de municípios vizinhos que fortaleçam os arranjos produtivos, 

como a região conurbada de Londrina e Cambé; 
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c) proximidade de terminais de transporte e armazenamento como a região do Pool de Combustível;  

d) disponibilidade de terrenos com amplas dimensões e topografia adequada para grandes construções; 

e) distanciamento seguro de áreas residenciais sem impedir o acesso à mão de obra disponível na região, 

como as glebas situadas no extremos da Avenida Saul Elkind;  

f) direção dos ventos dominantes que afaste o risco de poluição atmosférica sobre áreas habitadas, 

como a região noroeste da cidade.  

A necessidade de terrenos amplos e relativamente distantes de zonas residenciais é 

fundamental para o cumprimento do artigo 122 e 124 da Lei Municipal 12.236/2015: 

Art. 122. Fica instituída, nas zonas industriais, faixa de transição que será 

implantada em trecho a ser definido pelo órgão ambiental municipal. 

§ 1º A faixa de transição poderá ser constituída por área verde ou construtiva, de 

uso comercial e serviços. 

§ 2º A faixa de transição, quando constituída de áreas verdes, não sofrerá 

interrupções nos lotes, salvo para acesso a via pública, nem excederá a 20% 

(vinte por cento) da sua superfície total. 

§ 3º Estão isentas da obrigatoriedade da implantação de faixa de transição as áreas 

industriais já consolidadas, quando da promulgação desta Lei. 

[…] 

Art. 124. A faixa de transição, quando se tratar de área verde, e a “cortina verde”, 

de que tratam os artigos anteriores, serão compostos por espécies perenes, 

devendo constituir barreiras vegetais maciças e compactas, de modo a reduzir a 

poluição da área. 

Apesar da aparente disponibilidade, grandes glebas urbanas industriais da região norte 

remanescem subutilizadas em detrimento de sua função social definida pelo Plano Diretor de Londrina.  É o 

caso dos lotes 285/289-A e 285/289-B da Gleba Jacutinga, antigas propriedades da COHAB que foram 

adquiridas pelo Município para a implantação de um condomínio industrial. Os lotes estão localizados a 

oeste do prolongamento da Avenida Saul Elkind, próximo à Rodovia PR-445 e somam 1.127.240,00 m². 

A proposta do novo condomínio industrial fechado é atender a demanda de empresas que 

pretendam implantar ou expandir suas atividades no Município e fomentar o desenvolvimento econômico 

local. Tal proposta inclui o incentivo a empresas ambientalmente sustentáveis; a cooperação sistêmica dos 

insumos; a redução de resíduos e a pesquisa tecnológica; a execução de toda a infraestrutura de rede de 

água, esgoto, energia, asfalto, equipamento comunitário; a proteção das APP’s  (Áreas de Preservação 

Permanente) em atendimento integral à legislação ambiental e de parcelamento do solo.  
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FIGURA 02: Localização dos Lotes 285/289-A e 285/289-B da Gleba Jacutinga e Estruturas 
Urbanas do Entorno 

 

Fonte: IPPUL, 2017 

No entanto, atualmente o zoneamento é Zona Industrial 2 (ZI-2) que permite somente 

atividades industriais de pequeno e médio porte, o que não favorece a ampliação de investimentos locais e 

a atração de empresas de outras regiões. Para elevar o potencial da área, seria necessário ajustar os 

parâmetros urbanísticos e tornar a lei municipal de uso e ocupação do solo mais adequada aos sistemas 

fabris, aumentando as opções de localização e vantagens para a instalação de novas indústrias no 

Município. 

Para isso, é imprescindível considerar que os lotes 285/289-A e 285/289-B estão situados no 

manancial de abastecimento do município de Ibiporã. Neste caso, além das restrições da legislação 

municipal, a liberação de atividades produtivas no entorno do Ribeirão Jacutinga deve atender às 

disposições da Lei Estadual nº 8.935 de 07 de março de 1989 com o intuito de garantir a preservação da 

qualidade das águas. A lei Estadual 8.935/1989 dispõe sobre os requisitos mínimos para as águas 

provenientes de bacias mananciais destinadas a abastecimento público e indica o seguinte: 
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Art. 3º. São proibidas as instalações nestas bacias das seguintes atividades ou 

empreendimentos que possam vir a agravar o problema da poluição: 

I - Indústrias altamente poluentes tais como: 

a) Fecularias de mandioca ou álcool (vinhoto); 

b) Indústrias metalúrgicas (não ferrosos) que trabalhem com metais tóxicos; 

c) Galvonoplastias; 

d) Indústrias químicas em geral (tintas, ácidos, defensivos); 

e) Matadouros; 

f) Artefatos de amianto; 

g) Indústrias ou usinas que processem materiais radioativos. 

II - Estabelecimentos hospitalares: 

a) Hospitais; 

b) Sanatórios; 

c) Leprosários. 

III - Depósitos de lixo. 

IV - Parcelamento do solo de alta densidade demográfica: 

a) Loteamento; 

b) Desmembramento; 

c) Conjunto Habitacional. 

Estudo elaborado pela Secretaria Municipal do Ambiente demonstra a correspondência destas 

atividades àquelas cadastradas no CNAE – Cadastro Nacional de Atividades Econômicas. De forma 

exemplificativa, as vedações se estendem aos seguintes tipos de indústrias: 

TABELA 01: Atividades Industriais NÃO PERMITIDAS em Bacias Mananciais destinadas a 
Abastecimento Público segundo a Lei nº 8935 - 07 de Março de 1989 
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O mesmo estudo desenvolvido pela SEMA  indica as atividades permissíveis para lotes com 

área de 6.000,00m2, desaconselhando maior potencial construtivo. 

TABELA 02: Atividades Industriais Permitidas em Bacias Mananciais destinadas a Abastecimento Público  
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Considerando as listagens acima, a simples alteração do zoneamento da área para ZI-3 não se 

ajustaria aos requisitos ambientais vez que os potenciais impactos de algumas atividades permitidas nesta 

zona superam as limites determinados pela Lei Estadual nº 8.935/1989. Assim, entende-se que a proposta 

do condomínio industrial fechado poderia ser viabilizada com a indicação de potencial de uso e ocupação 

do solo específicos para a área em questão.  

Buscando contribuir com o desenvolvimento econômico sustentável do Município, 

subordinada às condicionantes ambientais apresentadas, recomenda-se a criação de uma Zona Especial em 

parcelas do solo urbano pré-definidas por Lei Municipal, de uso predominantemente industrial localizadas 

especificamente na Bacia Hidrográfica do Ribeirão Jacutinga. A viabilidade desta Zona Especial também 

pode ser sustentada pela sua localização periférica que favorece a implantação de empreendimentos de 

grande porte com menor interferência na estrutura urbana existente e na qualidade de vida da população 

residente. 

No caso da aprovação da proposta, deve ser considerada também a revisão e compatibilização 

da Portaria Conjunta nº01/2015-SMF/SMOP/IPPUL, publicada no Jornal Oficial nº 2688-edição extra, de 08 

de abril de 2015, que compatibiliza o CNAE ao zoneamento urbano.  

Londrina, 20 de Julho de 2017. 
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